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Ofício n° 149/2D23/GS Bandeirantes, 30 de maio 2023.

Senhor Prefeito.

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência, solicitar a
celebração de 7® TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo estipulado para a
realização dos serviços, referentes aos contratos decorrentes do Chamamento Público n" 01/2022,
tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS
DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR".

Infonnamos abaixo os contratos a serem aditados;

N" CONTRATO N° INEXIBIUDADE FORNECEDOR

N' DE MESES

A SEREM

ADITADOS

QUANTITATIVOS

CORRESPONDENTES

DE CONSULTAS

DATA DE

ENCERRAMENTO 00

ADITIVO

515/2022 65/2022 Pascoal serviços
MÉDICOS LTDA-ME

6 (SEIS) MESES 2400 19 DE DEZEMBRO

DE 2023

01/2023 01/2023 jsOCIEDADE
PARANAENSE DE

MEDICINA LTDA-ME

5 (CINCO)

MESES E 23

(VINTE E TRÊS)
DIAS

4546 31 DE DEZEMBRO

DE 2023

19/2023 19/2023 3I0VANNA PICCIONI

OE MORAES

SERVIÇOS
WÉDICOS LIDA

5 (CINCO)

MESES

2000 24 DE NOVEMBRO DE

2023

40/2023 07/2023 fikNA L C PINHEIRO

SERVIÇOS MÉDICOS
-IDA

5 (CINCO) 2000 6 DE DEZEMBRO DE

2023

41/2023 07/2023 i/INIClUS C

DUEIR02 BISETTO

5 (CINCO) 2000 6 DE DEZEMBRO DE

2023

protestos de estima e consideração
Contando com a habitual atenção de Vos a Senhoria, reiteramos

Atenciosamente,

Wanderson he dllveira
Secretário Munioioal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaude0bandeirantes.or.eov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SAÚDE
ESTADO DO PARANA DAtJDGIAAimS-PftftAflA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação para a realização de aditivos referentes aos
contratos de n° 515/2022. 01/2023,19/2023,40/2023 e 41/2023 nas seguintes fundamentações
e argumentos:

1. Considerando as justificativas descritas no oficio n° 34/2022, embasando-se na
necessidade do município, para a realização de Chamamento Público, tendo como objeto
a contratação de profissionais com formação em "médico clinico geraf, onde as mesmas
justificativas permanecem até o presente momento;

2. Que no decorrer do chamamento público 01/2022, ocorreram rescisões contratuais,
sendo posteriormente preenchidas todas as vagas propostas apenas no mês de janeiro
de 2023, sendo então que apenas a partir de fevereiro de 2.023, conseguimos organizar
os atendimentos de acordo com o planejamento inicial da abertura do processo, baseado
na demanda do município;

3. Considerando que os atendimentos fornecidos pelos profissionais em questão, são de
suma importância para a população que busca por atendimento médico, visto que tem

como intuito, diagnosticar, tratar e quando competir a outras áreas da medicina, esses
profissionais realizam os encaminhamentos, para que assim o paciente receba os

tratamentos necessários para a melhora/cura do seu estado clínico;

4. Atualmente o município possui apenas 07 (sete) profissionais com formação em médico
clínico geral concursados, sendo esse número insuficiente para atender a demanda do
município, sendo esta, distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde e também no Distrito

Nossa Senhora da Candelária, na zona rural;

5. Considerando ainda a cláusula quinta dos referidos contratos, onde estipula o prazo de

vigência dos meses e diz que pode ser prorrogado desde que haja concordância
entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente",

6. De acordo com a necessidade em manter os atendimentos prestados pelos profissionais,
até a realização de concurso público ou até mesmo, a possibilidade de contratação de
"médico dínico geraf através do Consórcio Intermunicipal de Saúde, assunto ainda em
debate e que requer análise e tempo;

Pelo exposto, é imperioso a celebração dos aditivos citados
anteriormente, para que não ocorra prejuízo nos atendimentos clínicos de pacientes nas
Unidades Básicas de Saúde e também no Pronto Atendimento Municipal, setores aos quais os
profissionais atendem, onde estaremos dando continuidade aos serviços prestados, para que
dessa forma, possamos garantir o desenvolvimento dos ̂pervlços, sendo estes de suma
importância aos usuários do sistema de saúde do munigpioíde Bandeirantes.

Bandeirantes, 30 de maio de 2023

Wandersonvde Oliveira

Secretário IVIun|cip^l de Saúde

Rua Prefeiro José Mário Junqueira, 651, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaudeffi banaeirantes.Dr.Bov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° )o5

Rubrica

Bandeirantes 31 de maio de 2023

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administraçào.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de l'' TERMO ADITIVO de prazo, elevando

juntamente o quantitativo estipulado para a realização dos serviços, referentes aos

contratos decorrentes do Chamamento Público n® 01/2022, tendo como objeto a

"CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR".

Atenciosamente,

CLAUDECI A^LfNÂ^RIO DA SILVA
DIRETOR DA DlVíSÃO^DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTIMÇÃO

FIs. n°

Rubríca_s^__

Bandeirantes 31 de maio de 2023

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de 1® TERWiO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o

quantitativo estipulado para a realização dos serviços, referentes aos contratos

decorrentes do Chamamento Público n° 01/2022, tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO

DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO

DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL

EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR".

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFAEL HEl^RIQUE ENEAS MARINHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes ~ Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postai 281 CEP 86360-000 Tel 43 3542-4525
CNPJ/MF 75.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica Á

Bandeirantes 31 de maio de 2023

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a rea//zapáo dos serviços, referentes aos contratos decorrentes do

Chamamento Público n° 01/2022, tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DE

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR".

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSO^f^MALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



Oficio n° 58/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABiUDADE

Bandeirantes, 02 de junho de 2023.

Prezado Senlior:

Através do presente, venho informar que existe dolai,-ão oi\:anicnlária
no exercício de 2023, para o l" TERMO ADITIVO DE PRAZO, EI.EVANDO JUN l AMI:N IT O
QUANTITATIVO ESTIPULADO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, REFERENTES AOS
CONTRATOS DECORRENTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO N= 01/2022, TENDO COMO OBJETO
A "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSUITAS ELETIVAS DE
CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)

JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR".

Salientamos Ljue o Mimicípu) tem qitc ler o equilíbrio financeiro i^',uidando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exe]'Cício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do conh*atü só deverá ser realizada após a vevilicação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, sõ será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes e.stará oliservando as premissas <\<i Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e peiialidades que poderão ser aplicadas aos adminish'adores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonâncui com o.s princípios btisicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria inleressotla dexorá alocar os rovurst^-;

orçamentários suficientes para a referida tiespesa durante a execução i.lo contratv).

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os
protestos de elevada estima e Llistinta consideração.

jaciãwil Carolina Miiani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinlio
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner. 1457 - CxPoslal 261- C£P 05.360-000 Tel (43) 3542-4525 -C.N.P J.;M F 76.235-753/D001-48



i Gmaii COMPRAS SAÚDE <compra^sinsb9nd@gmaÍI.(;om>
.  ...

Aditivo de Bandeirantes
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> 26 de maio de 2023 às 17:03
Para: Vlnicluscqb@gmail.com

Boa tarde, gostaria de saber se você terá inieresse em realizar o aditivo de prazo com o município de Bandeirantes,
por Igual período, não ultrapassando a data do dia 31 de dezembro de 2023?
Fico no aguardo de um breve retomo,
att

Fernanda Silveira

vinicíus césar queiroz bisetto <viniciuscqb@gmaii.com> 26 de maio de 2023 às 22:05
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Boa noite, eu gostaria de realizar o aditivo com o município de Bandeirantes. Obrigado!
Desde já agradeço!!
Vinícius Bisetto

[Texto das mensagens anteriores oculto)



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 030627645-08

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 49.120.939/0001 -89

Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Péffuu 1 do 1

SrTitído viu Intemot PuDSai 16''5-03)



-;.n-;!- i ̂ -r;;
Jtr^TTC'- Díj THAr^A'K'.:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VINÍCIUS C QUüIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 49.120.939/0001-89

Certidão n°: 23485862/2023

Expedição: 29/05/2023, âs 16:22:32

Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) r.o CNPJ ssb o 49.120.939/0001-89,

NÂO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentadas pelas Leis ns.'* 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão sáo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A. aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

.necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Ju.stiça do Trabalho qua.nto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos fir.mados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 49.120.939/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento mairiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:43:44 do dia 10/05/2023 <hora e data de Bras]lia>.

Válida 316 06/11/2023.

Código de controle da certidão: EEB9.54DB.D60F.F72E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtJtA
CAIXA ECONOMICA federai.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

^9.120.939/0001-89

VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RUA EDELINA MENEGHEL RANDO 833 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
85360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023

Certificação Número: 2023052902592446894368

Informação obtida em 29/05/2023 16:23:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 23^05/2023 lOhíbmIn
Número ^ . ValidadeSECRETARIA DE FINANÇAS f" 227T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 49120939000189

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWB372F7LOTXZHJ1

A validade do documenlo pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
htlps;//www.bandeiranles.pr.gov.br

Bandeirantes (PR). 23 de Maio de 2023

Rí;0 Ftflj Raíael Pfonner. 1457 • Contto
Biutedranies |PR> • CEP. a636ãCCO • Fona <>33542462!

Página 1 de 1
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PREFEITIJI^ MUNICIPAL DE BANDElF

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATiVO PARA PRICSI AÇÃO ÜE SERVIÇOS

C ONTRA TO IN." 41/2023 - TMB

TKOCKSSO AüMINLSTRvVnVO N." 2I)/2Í123- PMB

INEXIGIBÍLIDADIí: LíCITAÇÃO N. 07/2023 - TMtí

O MUNICÍPIO Díi BANDLilR.AN rbS-PIT pessoa Jiirídicii cic diiciio público iiuerno, coin sede a Rua Frei
Kniaeí Proncr n" 1457 Ceioro, ncsin cidade dc üandeiranics. lúaado do Puranâ. inscrito no Cadastro Naciomil
da Pes.soaJuridicu do Minislcrío da Fa/.enua sob o iV 7ú.2.i5.75.v'0UÜI -4K. aesie aio rcprescniaclo pelo Prclèilo
Municipal o Sr. .Iiidson Ramulho Malta. biiLsilciro. casado, residente c domiciliado Jiesio cidade de
Bandeiiaiucs PR. poriadoi' da Cédula de identidade RG n" 3.348.934-0. expedida pela Secrciaila dc Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Í*ibicas du Ministério da 1-azenda sob o n"
486.661.579-68. doravante desígtiados C(JNTRATAN*Í'F de um lado. e. de outro a empresa VINÍCIUS C
QUEIROZ BISFTTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNIM n" 49.120.939/01)01-89 c.-ilabciceida na Rua
Hddina Mettcghcl Rando. 833. Ciasa 1230. Cojidominio Moniercy C entro CF.P 8ó.360-tl()0. na cidade dc
Bandeiraiiics-PR. ncsic alo icj)rcseníadi» por seu .sócíu/admini.sirador. o Dr. Vinícius C'c.sar Queiroii Bisctlo.
residente e domiciliada tia cidade dc Bandeirantes. Estado do Piuaiiá. portadora da Cédula dc Identidade RG
12.622.593-8. c.vpedida pclii Secretaria dc Estado da Segurança Pública do Paraná o c inscrita no Cadasiro de
Pessoas l-ísicas do Ministério da Fazenda sob o n" 099.^80.449-51). a sogulr denominado CONI RATADÜ.
acordam c ajustam llrmar o presente Contrato, nos lermos da l.ei n" 8.666/93, de 21.06.93. com suas
nlleraçõcs. assim como pelas condivne.s do edital dc CH.AM.AMENrO PÚBLICO {)Í/2022-PMB -
INE.VIClIBfEIDADE DE LICITAÇÃO N" 07/2023- P.VjB. eonlbrme requerimento du CONTR.ATADO e
pelas cláusulas a seguir expressas. dennidora.s dos uircilu.s, obiâgaçòe.s e responsabilidades das panes;

CLAt.fSUI.A PRIMEIRA DO OB.IE IX>:

O presente conlraitt icm por obicio CON í |Q\ i AÇÃO DE l^ESSOA .UÍRj|)iC.-\ P.VRA PRrCST.'\ÇÃO DF-
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMRUI ATORlAlS f: CONSULTAS
ELETIVAS DE CLÍNICA GERAI. EM ATENDIMENTO AOS IJSIIÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE tSUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNJCÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
DECORREN TE DO CHAMAMENTO 01/2022, pela CON TRATADO ao CONTRATANTE.

A prestação üo.sserviço.sscrá realizada de lòmui parcelada, dc acordo com a solicitação do CONTR.ATANTE
c mediante a rotatividade entre os demais ercdcndados. a saber:
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SERVICO.S l)T. SUPORTE MÉDICO COM
I)|.SPOM»1LIDADE MÉDICA PAJÍA EXÍiCi:<.:ÂO
DE PROCEDI.MEMOS AMIU.1..ATORlAlS —

CO.NSlil.r.AS KI.Í-TIV VS DE CLÍ.MCA CKKAL-
PT.RiODO DIIKNO NOS 1JOU.\RIOS DE
FDNCIONAMENTO D.VS L.NIIUDI-.S BÃsrCWS
DE .SAI IDE I>t SECL NÜA A SE.M A-KLIRX.CO.M

ESTI.MATIN A DE 04 (Ql .ATRO) CONSt I.T.V.S

2.m)0 RS .12.00 RS 13.S0Ü.UÜ RS 64.oon.oa
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Pl^FElTURA MUNICIPAL DE BANDEIR^IWÈS'

ESTADO DO PARANÁ

POR HORA, E COM O MÁXIMO DK 400
CONSULTAS MENSAIS POR C:üNTRArADO)
CONSULTAS. NOS LOCAIS AIlAlXO
INDICADOS:

UNIDADE ií ASICA DE SAL DE CENTRAL:
RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO .ILNf.H EIRA. 661,
CENTRO BaNDEIRANTE.S-PR

UNIDADE BÁSK:a DH .SALDE IBC" 1:
RUA ANTONIO RAVAZII BI-N TIVEM. S'N. IBC 1.
BANDI-iRAMkS-PR

UNIDADE BÁSIC A DE SALDE IBC H.
RUA SALVADOR CIIIANCA. .>S6 \II.A JARDIM
PARAÍSO. ÜANüUIRANTES-PR
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LORDANI:
RUA: MANOEL MARQUES CüDIMIO SN. VILA
LORDANI - BANL1EIRANTF,S-PR
UNIDADE BÁSICA Dl- SAÚDE FRANCISCO
TEIXEIRA RIBEIRO:

RUA: PREFEITO .AGENOR FERRMRA DOS
SANTOS S.Ts CONJUNiO 1H;BERT0 TEIXEIRA
RIBEIRO - BANDEIRANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DE SAl';DF INVERNADA:
Rl.»A SÁO SEBASTLÀO S^N
UNIDADE BÁSiCA DE SAÚDE BEI.A VISTA:
RUA SUSSL-MÍ TANAKA S/N. VILA BEI.A VISTA.
B.ANDEIRANTES-PR

UNIDADE BÁSICA DESAÚDl^ UENP:
RUA VICENTE INÁCIO FILIIO .S/N. VILA MARIA.
BANDEIRANTES-PR

LINIDADE BÁSICA Dl- SAÚDl- Sl-RTÀOZINMO:
RUA PADRF. BF.NTO. S'N DIS'l"RlTO \C.)SSA SRA.

CANDELÁRIA. RANDEIRANTI-S-PR
UNIDADE PRONTO AI1;NÍ.NMF.N i O - .SAN IA

CASA

AV. EDELINA MENl-ÜÍIEL RANDO 1.48'? -

CENTRO BANDEIRANTES-PR

TOr.AL 64.n0ü,00

CLÁUSULA SliGUND.A- DA VTNCl'l.ACAO:

Enzem pano iiuegranio cio proí.cnlc Contraio, oonio se- ticlccí-li-icssoni irani^criuis. os scguinlcs üocumento.s,
cujo inlciro teor as panos declaram ler pleno eonheeiinenio:

a- Cliamamenlü público O i /2Ü22-PMB o
b- ÍNEXIGIBÜ.IDADE DE LICITAÇÃO N" Ü7/2023-PM13.

Uiui Frei R.iluul Pfuncrl457 C x. Ko.stai 3XI (. 1:1' SfiSíiUíIltii l cl. jS U»« [--iihiíF tuiiauiic n li.»mlciran(v:».pi.g«>v,hr LN l*J ?íi.23S.753/(HH.' I—IK 1
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C. LAUSULA Ti:i-tf_'i;iRA DA Pkl-S l ACÂl) D( K SI-.RVK l,lS:

A prcsiaçà<j dos scndços ons cüiuraiados deverá ser imcdiaU» assim que vcrülcada sua necessidade e mcdianic
soliciiaçâo/aiBorização dn Sccreiãria Municipal dc Saúde.

PAR.ÀGRAFO PRIMEIRO - O CÜN"l RA'!'ADO, proílssioival liberal, aluará de Itirma autônoma c sem
qualquer vínculo hierárquico ou lúncioiuil com o município.

PARÁGRAFO S1ÁU.1NDO - a pre.siaçào d»»:-, serviços deverá scrdcuiadu nu .Sccreiaria Municipal dc Saúde
de Idandeiranics-PR

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiCÕES DH PAGAMi-NTQ:

Os pagameiuos serão eloiuados mensalmente em até 20 (vime) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediaiameiUc anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhes.

Os pagamentos serão rcalizadoN através dc crédito na conta corrente n" ÍÜS47-2 dc titularidade do
CONTRATADO na agencia n'' 71 do Banco Bradeseo.

CLAUSULA OLIINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 05 (cinco) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes c qtie seja respeitada a legislação pertinente.

^ CLÁUSLil.A -SF.XTA - DO VaI.OR CON FRA 1 UAL:

O valor do presente Contrato c dc aié R.S 64.0O(L00 (sessenta c quatro mil reais).

CLÁUSULA SKVÍMA -CRJ TLRIO DL Rli.AJLiSTE:

Os preços ora coniruiaJos somente poderão ser rcaju.stados desde que devidamente jusiincados cm curta
protocolada, desde que haja concordância entre as paites c qtie seja respeitada a legislação em vl^or.

C.T.ÁUSULA OITAVA - DAS SANC("")1.--S AD.VIINÍ.S I RATiV AS PARA O CASO DL
INADIMPLEMHNTO CONTRATÜAÍ..

O Jiào cumprimento dos prazos c das condições ora iicv)idadas no presente Cuniralo .sujeiia o CON'i'R.'\TAUO
á multa de I % (um por cento) por dia dc atraso, ealculada sobre o preço lotai do Contrato, limitado a 20 (vltitc)

RuíiErd lí:ii:idIWrI.157C';. tol 2S) í EPS6AH)oai. Icl. .Lvl2.1525 iUmuil: „.Eimaurun[eí>.pf.y.,v.br 7Ó.273.75.t/UU0i-iS
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dias de atraso, ressalvados os casos roriuiius c Torça maior, dcvidumcnie compixnados c aceitos pelo
CONTRATANTL.

Pela inexccução tola! ou parcial do Contraio, o Municipiii de Randciraiue.s poderá, garantida a previa defe.sa.
aplicar ao CONTRATADO as sanções prcvisiiis no ait 87 da Ui n" sondo que cni caso de mulia
esta corresponderá a IO % sobre o valor do Coniraio.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCi-SÂO:

O presente Contrato será roscindulo de pleno direito pelo CON I IC^^AN 1 1:, indcpcndenietiicntc dc
notincaçáo judicial on extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no ari. 7S. da Lei iV
8.Ó66/93. ressalvados os casos fortuiios e de Torça tnaior. devidnnicnic comprovados e aceitos pelo
CONTRAT.ANTE ou ainda, no caso dc cancelamento do crcdenciamcnlo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto dcsic contraio, correrão por conta da verba própria do orçamento
do Município dc Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DO TAÇÃO FUNCíO.NAL
PROGRAM.-VnCA

DESCRIÇÃO

324/303 11.002. i 11.5DI .101 .S.G07L.3.3.90.39.130
MANU'í'E\ÇÃO DA SECRETARIA

DF. SALDE

SAÚDE
BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇO.S

.347/494 i 1 .002.10.301.1018.6071.3.3.90..39.00 PUBí.lCüS DF SAÚDE AT.

BÁ.SICA-l-I-DLRAl.

391/303 11.1)06.1 U.30L! 001.6083.3.3.90.39.00
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO

BÁSICA

Caso a viüènciu do contrato ultrapasse o llnal do presente erscrciciu tlnonceiro. as despesa.^ previstas para o
pró.ximo e.xercíciü serüu cobertas com dotaçòcs especificas que constarão da Lei de Dirciri/.e.s OrçnmenLãrias-
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercido.

CLAUSULA DL-:C1MA PRIMEIRA - DA.S ÜISPOSICÒLS SUP] KTIVAS;!

O presente Inslriuncnlu contratual rcge-se pelas disposições erspressas na Lei n''8.666, dc 21 dc junho 1993,
e pelos preceitos dc direito público, aplicando-se lhe .suplclivanientc os j?rincipios da ■Teoria Cícral do.s
Contratos e as disixísiçõcs ilc direito privado.

tíua I-n-i Ilnfact l'n»»frl457 Tx. Posml Zül CUt' W. .t542~t5>5 f.-nuií; liciucuo «.liimJdn:iUcs.rf.íov.l>r C>íl'J 76.2^5.75.-,/üUUI^S

Nw'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÃINTES

ESTADO DO PARANÁ

ci.Aiisi.i-A i)a-iiviA si;gi :nda do FORO:

1-ica oleilo u F<m-o da Cvimarca dc IJaiuIciranies. para dirimir quaisiiLicr dúvidas ou tiucstôcs cirlundas do
prüsonie Contraio.

E. por esiarem, CONTRATANTE c CONTRATADO de pleno acordo com o disposto neste insiriunema.
llnnam-iiu, juntainenie com duas icsicinunhss. cm (duas) vias dc igual teor e loniia. obrigando-sc por si e
por seus herdeiros c sucessores, a cumpri-lo em Iodos os scu.s lermos.

Bandeiranies-PR. Ü8 de rcvereiro dc 2023.

dt
PREI- MUNICIRAI. ÜE BANDEIRANTES

JAEL^ON ICAMALIIO MA ITA
Erelcilo Municipal

Oi. ■
VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Vinicius César Quciro?. Bisctio

Conirauido

Testemunhas;

f 1 LlkMw
Wesllev kodrigo Ramo.s Pires

CPF: 06.3.945.289-27

Marco

CPI-: 59 609-97

Rusi 1 riíi Rafael PruncrNS? C.n. Po.suU 2S1 LT.P Icl. 35-52-1525 l.-iiuiil: ücíkícíhxn b:nuii:tniiitcs.])r.j:ov.iir CNP.I 76.235.73.1'IJOUI—IK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA#TtS
ESTADO DO PARANA

'S. íf,

IIXTRATO DO CONTRAKJ N/' 4!/2023 - PMB

INCXlGiBiLlOADK iJOlTAÇÃO N." 07/2023 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N.'' 01/2022 - PMB

CONTRATAN'I L: Município dc Bamlciranics. EsiiiT) do Panina

CONTRATADO: VINÍCIUS C QUEIROZ BISliT tO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

0BJI-;í"0: CÜNTÍCATAÇÂO dl PLSSCJA jurídica para PRESTAC;A0 DB servidos MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULA TORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS Dl*:
Cl.ÍNICA GERAI. EM AT ENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)

^  JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIC ÍPIO DE BANDEIRANlES-PR. DECORRENTE DO
'■ ■ ^ CHAMAMENTO 01/2022

PRAZO DE EXECUÇÃO: O pra/.í) para :t prcsiaçao dos serviços sc-iá de 03 (cinco) meses,

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo dc vigência do conirato será dc 1)5 (cinco) meses.

VALOR: RS íiT.OÜÜ.OU (sessenta e quatro inii reais)

DOTAÇÃO ORÇAMEN TARIA:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE
DOTAÇ.ÃO FUNCIONAL

PROGIUAM.ÁTICA DESCRIÇÃO

SAÚDE

324/303 1 1.002.10.301. 10! X.0071.3..1.Q0.39.()0 MANUTENÇ.ÀO DA SECRETARIA
DE SAÚDE

247mA 11.002.10.3(11.1018.6071.3.3.90,39.00
BLOCO CL-STEIO DOS SERVROS

PIJBI.ICOS Dl- SAfiDI: AT.
DÁSICA-i T.DERAi.

391/303 1 EÜ06.I0.3Ü 1. 1001.6083.3.3.90.39.00 MAKTiTENÇÀO DA ATENÇÃO
BÁSICA

Bancleirantes-l'R. 08 de fevereiro de 2023.

PRKF-:F MUNICIPAL DE BANDEIRAN ITS
JAKESíDN RAMALHO MATTA

Prefeito iVliinicipai

VINÍCIUS c:
(A'

> c: QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MEDICOSETDA
Vinicius Ccsar (Queiroz Biscllo

Coinratadi-.

Kiia Frei Ratacl lVoni:rl-)>7 Lk 1'iistjil 2S1 11-.|' Síi'?<.!»JIIK) I d. ?5 12-4.^25 r,.tii.iii. iiviUic;tt»</Juttileit;iiUc.>.pr.giH.brC\l»J 7f..335.753-ll(|(H-.!X
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ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gav.br/diaHo-úriclisi-otctruniLa
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Edlç3o n« 434
Ano 2023

Pógina lido
12

Qusrla-foira, 06 da Fevereiro de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Ucftaçôése Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MÜINICIPAJL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

HXTItATO DO CONTRATO N - 41/2023 - PMB

INEXrOIBIUDADE LiClTAÇAO T^.' 07/2023 - PMU
chamamento Público n/ 01/2022 - pmb

CONTRATANTE: Municipio üc Bandeirantes, listado do Fjiranâ

CONTRATADO: VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: contratação DE PHSSOA JURÍDICA P/\R.A PRES TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA execução de PROCEDIMENTOS AMBULATQRIAIS E - CONSUI.TAS ELETIVAS DE
CLÍNICA geral em ATENDLMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÜDE (SUS)
JUNTO A SECRET.AiaA Dl: SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEUOVWJTiS-PR. DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022

PRAZO D£ EXECUÇÃO; O prottu para a prestação dos serviços será úv OS (cmco) racsüs.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo dc vigência do contrato sisã dc 05 (cinco) meses.

VALOR: RS 64.l>00»00 (auacnta e <iuuin> mil ronls)

DOTAÇÃO ORÇAMENT/^L\:

SECRETARIA
OESPKSA/

FONTE

D0TAÇ.\0 I-UNCIO.NAL
PROCRAMÂTICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE

.324.'.303 11.002.10,.H)1.1 íl l Jl.«>071.5.3.40.39.09
MANUTENÇÃO DA SECRCT.ARIA

DE SAÚDE

347/494 11.002.10J01.101&.6Ü71.J.3.90.39.00

BLOCO CüS-IEiODOS SbJÍVJÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDF. AT.

BÁSICA-l-EDERAL

391/393 ll.OO(j.10.30l.3001.60B3.3.3.90J9.00
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO

HÁSVCA

Bandciruiucs-PR, 08 dc Ilrverciro de 2023.

PREF MUNICIPAL DE B.ANDEIR.ANTES

JAELSON RAVIALHOMVITA
Prefeito Municipal

VINICRiS C QUEIROa BISEXTU SERVIÇOS MÉDICOS l.TDA
Vimcius César Queiroz Bibctto

Contraindo

nuAFrrJ iUraeiPraaert4)7C«. Ponalzai CnP MMOOOO Tel. j;i42-4S25 C-nulI. lí«itr>eM>^baadtimnte*.p(.Rav tirCNI*i Tt>.23S.7S34DúQI-4B

Srê^âli

eletrônico • Assinado eiotronícantcnte com Certincado Padrão ICPBnuíH. ein conformidade com a -nip n"
2.200*2, do 2001

Garantimos a autendcidadu dôste documento, desde que visualuado através do slie
v/mv.bandíjrar.t«,|)f.fjav.6jAl onc-ciic.Jl-^líltonii-o



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 49.120.930/0001-89

Ccrtifica-sc que. cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP c CEPIM mantidos pela Coircgcdoria-
Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

iycsluca-.se í/í/c. nus lermos du legislação vi^cnte^ us referidos cadastros eonsoiiilam informações presuidaspeÍQS CMCS

públicos, de iodos us Poderes e esferas de }>oyer/io.

O Sisfema CCÜ-PJ consolida os dados sobre o undamenfu dos processos udinlnisírativos de respinisabiUzaçuo de etítes
privados no Poder Exeentivo Federal.

O Cadastra \aeianul dc Empresas ínidôneas e Sust>ensos fCEfS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas qite
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de litiuiçôes ou de celebrar eontratos eom a .•Idininistração

Pública.

O Cadastro .\acioiial de Emoresns Punidas fCSEPí apresenta a relação de empresas qne sofreram (piahpwr das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (luii Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadits sem Fins Lucrativos loincdidus (CEPLM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrtirivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, loníraíos dc repasse ou fennos de parceria com a
.Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas cm convênios, contratos de repasse on lermos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão omitida ás 09:13:42 do dia 30/05/2023 . com validade aic o dia 29/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão litips://ccin'docs.L'^u.^ov.br/

Código de controle da cenidão: xTKaFSoECJFTFFXCYyMJ

Qitakjiier ra.siira oit ciueiuJa invalkiará ç.sie Jacutnetiío.

l/I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
\

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." IÜ3/2Ü22 - CHAMAMENTO PÚliLlCO N." 01/2022
INEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." Ü7/2U23

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE
CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES-PU. DECORRENTE DO
CHAMAiMENTO 01/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa Jurídica cie dircilo público iuleriío- com sede a
Rua Frei Rafael Proner n** 1457 Cenlro, nesla cidade de Bandeiraiucs. Esiado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n'' 76.235.753/0001-48, ne.sie ato representado pelo Prefeiio Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATT.A, inscrito no CPF nT 486.661.570-68, residente e
domiciliado nesra cidade.

CONTR.AT.ADA: VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n"
49.120.939/0001-89, estabelecida na Rua Edelina Meneghel Rando, 833. Casa 1230,
Condomínio Monterey - Centro, na cidade de Bandeiranles-PR. neste ato representado por
seu sócio/administrador, o Sr. Vinícius César Queiroz BiseUo, residente c domiciliado na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraiui, portadora da Cédula de Identidade ÍIG 12.622.593-
8, sob o CPF n'' 099.880.449-50.

FINALID.ADE; .Alteração do contrato cpigrafado com a finalidade de aditar para proirogar por 151
(cento c cinqüenta c um) dias o prazo de vigência contratual, a contar do termo llnal
desta data.

CL.ÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente tenno aditivo encontra guarida no Art. 57. incisü li da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.''3539./2023. e tendo fundamento no Ofício n.*^149/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde c a
justlFtcativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 151 (cento c cinqüenta c

um) dias o respectivo prazo. Desta tbrma, o llni do pi azo de vigência se dará em data de 06/12/2023,
O presente aditivo terá o valor total de RS64.0ÜO,00 (ses.senta e quatro mil reais) c|lic será acrescido devido

a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total niensaí.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALC3R
O comido na Cláu.siila Sexta que irata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acresceiUando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contraio RS128.O0,Ü0 (cento c sánie e oito mil reais).

CLÁUSULA OUART.A- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não moditlcadas j)clo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente adili\ o em 02 (duas) vias de igiuil lornui e teor.

Bandcirantes/PR. xx dc Junho de 2023.
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ESTADO DO PARANÁ
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Esla página de assinaiui-a ê parle imegrnnie o iiidissociáve] ao Termo Adiiivo do Qmlraio n."41/2023, lumado
cnlre o Município de Bandeiranics-PR c VINÍCIUS C QVKIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TEIOIO ADITIVO AO CON TRATO N." 41/2023

PROCESSO ADMINISTR,ATIVO N. ' 103/2022 - CHAMAMEN TO PI BLICO N." ÜI/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 07/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAJU.NA
CONTRATADA: VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CQNTILVTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE
CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIÍLANTES-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com u fiDalídade dc adilar para prorrogar por 151
(cento e cin(|ucnta c um) dias o prazo de vigcncla contratual, a contar do termo final
desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O prcsenie tcniio aditivo ciiconira guarida no Art. 57. inciso II da Lei S.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.®3539.'2023. e lendo fundainenlo no Ofício n.°149/2023 anexo da Secretaria Municipal dc Saúde c a
justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prai:o de vigência, para proiTOgar cm 151 (cento e cinqüenta e

um) dias o respectivo prazo. Desta Ibrnia, o Fim cio prazo de vigência se dará cm data de 06/12/2Ü23.
O presente aditivo terá o valor lotai dc RS64.000,00 (sessenta c quatro mil reais) que será acrescido devido

a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO sem alterado, acresceniando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor alua! do contraio RS128.ÜÜ,Ü0 (cento e vinte e oiio mil reais).

CLÁUSULA OUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, nâo modilkadas pulo presente aditivo

e, por estarem justas e pacuiadas. as panes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual ibrma e icor.

Baiideiratues/PR, xxdc Junho de 2023.

.MUNRJIHO DE BANIU lUA.N I Í S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 103/2022-PM3 Bajiclciraiites-PR. 16 de Junho de 2023.

Ref.: CHAMAMEiNTO PÚBLICO - I/2022-PMB Preleitum Municipal de BandeiraiUcs-PR

LNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 65/2022 - PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 01/2023- PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 03/2023 - PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 07/2023-PMB

Prezado(a) Senhor(a).

Vimos através da presente, solicitar a csla consultoiia que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMOS ADITIVOS aos contratos N"515/2022; N*'Ü1/2U23; N"I9/2023;
N"40/2023 e N"41/2023 - PMB. celebrado entre esta Municipalidade e PASCOAL SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA- CNJM: 48.369.452/0001-71: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA

LTDA. CNPJ: 37.092.326/0001-04; GIOVANNA PICCIONI DE MORAES SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA, CNÍM: 48.544.531/0001-71; ANA L C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ: 48.693.237/0001-21 c VINICHJS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA CNPJ: 49.120.939/0001-89. ro.spectivamente, llrmado através dos processo.s de Inexigibilidade

de Licitação acima mencionados, que Lcin por objeto a CONTRATAÇ.ÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PAIL\ EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAÍS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GEILAL EM .ATENDIMENTO
AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAiVlENTO
01/2022, nos lermos da doeuinentaçào anexa.

Sem outro particular, aproxeiiamos o ensejo para leiierar-lhes tiossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Aienciosamenie.

r
í i

I

Assistente Técnico .Adaiinisirativo -Depariamcnlo de Licitação

V  '
Fabiana dc SouzS Meira Oliveira

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeiranies-PR
Rua Frei Rafael Proner n'' 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Itiia l-rci Ruiacl Piuiicr 1-157 Cs. 1'osial 2X1 dU' S(.3(>l)iX«i IVI.; 45 J542-I525
l>niiiil: licÍ(:tcacT (i b:tndcíniiiit.*s pr.giu ,Xi

CNPJ 7o.235.75j/mit»}-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ' Mç
ESTADO DO PARANÁ

ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 135Ü/2Ü23

REFERÊNCIA: CHAMAMENTO Ü1/2U22 - CONTRATOS N" 515/2022, ÜI/2Ü23, 19/2023,
40/2023 K 41/2023

INTERESSADO: Di\'isÂoui-: Licn At, õi:s

ASSUNTO: ÁDiTAMEirro coA/vMnvji - FrouhocíaçAo PE Prazo.

I-Relatório

V. Trala-se de expediente encaminhado pela Divisíío clc Licitações, para manifestação da

Assessoria Jurídica quanto a possibilidade dc adiianienlo do contraio udininistralis'o epigralado.

2. O objeto do termo aditivo consiste cm aditar os contratos na vigência pelo prnxo

indicado no Olíciu 149/2023/GS.

3. O expediente veio acompanhado das Juslificaiivas que ensejam a referida aiteraçao

contratual.

4. O parecer c obrigalòrio soinenlc j^ara a minuta e tiào para apreciação cie iodos os

processos licilalòrios, nos (ermos do art. 3S, parágrafo único da Lei de Licitações, portanto aqui

trata-se dc parecer ruculiati\'o.

5. E o relatório, passa-se a opinar.

Rua Frei Raíaai Pronef n i .457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 36.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA jurídica

11 - rUNl>AiMi:Nl AÇ7vO

fi. Cabe iniciar dizendo que, a Lei n" S.bbdA)? cm seu art. 57 diz ser possível a prorrogação

de coniralos de prestação de serviços do tuUurc/a coiiiíniui, vejamos:

An. 57. .A diiraiiíu» dos coniiruos regidos por c.sui Lei llcaní adslnla ã vigência dos
icspcctivo.s crédiio.s oreaincm.iiios. e.xcein qiisiiuo ao.s rclalivos:

(...)
II - á picstJivào de sci\ tços a .serem c.vcciiindDS dc forma coniiiuia. que poderão ler a sua
duração prorrogada pi>r iguais e -suee.ssi\us períodos com visias à obíençào dc prcço-s c
condições mais vaniajo.sus para a iidministrnc.àn. [imlíada a sessenta me.scs:

^ 2" Toda prorrogação dc pra/o deverá .ser luslillcada nor e.scritn c nrcviamcntc
autorizada nela aumridatlc conmctcntc para celebrar o contrato.

7. A.ssim, ê condição legal a cxi.siêncio dc jusuficaiiva da administração a respeito da

necessidade de prorrogação c da aulorização da auloridadc superior, já que c via dc exceção.

8. Cabe ressaltar que não é tarefa tia Assessoria .lurídica dellnir qual é o justo motivo da

Administração Pública para a prorrogação ou y>ím\ a realização dc um novo processo.

9. O contraio por si c a legislação, conloicm jjossibilidadc dc pron'ogação, todavia deve ser

evidente o interesse das panes cm prorroga-lo. Pois bem. a primeira regra aplicável é a de que o

contrato admini.stralivo tem sua duração atrelada ao crédito orçamentário. E, para cíeilos dc

compreensão, o credito orçamentário c contido no exercício llnanceiro, que, por sua vez, nos

tcrma.s e conforme o an. 34 da Lei n"4..320/!964 e o art. 167. §2" da CFSS.

10. Dito isto, o contrato pode ultrapassar an crédito orçamentário, desde que haja outro

credito para fazer frente à despesa, observadas as disposições do Plano Plurianual, da Lei

de Diretrizes Orçamentárias c da Lei Orçamentária Anual, matéria eniiiientemcntc

contábil. Imperioso destacar que essas medidas são aplicávoi.s em situações especificas que o

objeto do contraio transcende ao ano orçamentário, o que não se confunde, necessariamente, com

12 meses. É esta a essência dos inci.sos subsequejitcs á cabeça do art. 57 da Lei n" S.666/93.

11. Dito isto, c condição sem a qual, para que o aditamento encontro validade no plano

juridico, que venha justiílcado e previamcnic autorizado pela auloridadc competente, a teor do

art. 57. §2" da Lei \f 8.666/93. Por conseguinte, o art. 57, ̂  .t*' da Lei n" S.666/93 aponta que não

poderão existir conlralo.s infinitos, ao dispor como cláu.sula necessária a determinante de

viiicncia.

Rua Frei Rafael Prcner n 1 ..-ISr - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 8(>.3GQ-aOQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

12. Oulrossim, tbi observado pela Adminísmiçào os lermos do Decreio n" 3.539/2023.

13. Quanto ü muuila de termo aditivo, cabe dizer que Tol utilizada a sugerida pela PGM. que

possui todos os requisitos mínimos legais apUcávcLs ao caso.

III-CONCLUS.ÃO

14. Diante do exposto, opimi-sc pela possibilidade de prorrogação do conlrato, desde que

cumpridas as exigências do arl. 57, 11 da Lei n® S.Ó66/93 desde que apresentada a justificativa e

demonstrada a vantajosidade pura a Adjninislraçao, bem como a compatibilidade do preço do

serviço com aquele |>niticado no mercado.

E o parecer, salvo melhor intei-prclação. Ressalle-sc que o presente Paicccr Jurídico íbl elaborado

tão somente sob o ângulo jtirídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elenicjuos aproliindados de outras áreas que não a do Direito, bem como não considera o critério

de conveniência c oportunidade administrativa c o iVacionamento de despesa, e.scoimando ainda,

qualquer responsabiiidatle de seu signatário coníorme o arl.2". 3" da Lei n. 8.906/94 e

enlendimenlo do STJ no RHC: 39644 R.I 20I3/Ü23S250-5.

Bandeiranics, 16 de junho de 2023.

VINÍCIUS Assinado de íorma digUal
por VINÍCIUS ALVES

ALVES SCHERCH

SCHERCH
VlNÍCULS .Al.VK.KSCUKUfíl

OAÜ/PR 61.358

Rua Frei Rafael Pronar n 1.457 — Ceniro — Bandeirantes ~ Paraná
CEP: 86.350-000



PREFEITURA MUNiCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DÓ PARANÁ :.EcrmrAFtiA jjuhicipal de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SAÚDE
sanoeirantes-paranA

Ofício n®_HJ_/2023 Bandeirantes, 19 de junho de 2023- _

2. rf,

Senhora Diretora,

Venho pelo presente, informar que solicitamos através do ofício

n°149/2023. a realização do 1°Termo Aditivo de prazo, elevando juntamente o quantitativo

estipulado para a realização dos serviços, referentes aos contratos decorrentes do

Chamamento Público r\° 01/2022, sendo contratadas as seguintes empresas: PASCOAL

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA-ME,

GÍOVANNA PICCION! DE MORAES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. ANA L C PINHEIRO

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO, onde o valor unitário

pago por consulta médica se dá em R$32,00 (trinta e dois reais), preço este estipulado

através do Decreto Municipal n°2.958/2016, sendo aplicado até o presente momento.

Sem mais, nos colocamos a Vossa disposição.

Atenciosamente,

Crí^áhe^çador Araújo
Seofetária Municipal de Saúde

lima. Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

MD. Diretora do Departamento de Licitação

Nesta

Rua Prefeito José Mario Junqueira. 661. Centra-Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133
saude^bandeuantes.or.aov.hr- Bandeirantes - Paraná



MÍ/MaPAl DE BAJVBEimM
ESTADO DO PARAJ^À

D If C. U I- T ü n^' 2953/2016

Cm.SO míNEDirO a\ SflVA, Prcfrlro Munidpitl Jr
B.intidnuHci. lisuiüo do Piiiiinú.nLMràodc su;is atribuições
icjíiiis.

DUCRHTA

Ali- 1^ - Picam rcajuslai.u.ib os i>i"eços mã.nnios dc consujuuj
na atimc;.k) ixusica c inêíüa cnmpIcAl Jadc, ipjc o município etc Brd5Ücinmics(PR), ariavc5 (h Jíccrcliula
Mnnicij:iiü de Sjutle. assumirj a rctponsabiiidack tlc papa hii.

Chnicn Cjcnil

Nuiridonisui

PsicóIcj;o
Terapetitu Ocupacional

R> ^2.00

íi.$ lO.Oít

RS- in.PP
RS- lo.on

PaiúiiiMÍo Laiico • Os valores níencioii:iüa.',i no"capurUw-
tc iirugu íonun apunicioi com base tia média da lalvia do Sl^S •• Sisuniu IJjiico dc Saúde i: da CJussiLica
giio brasileira Hierarciiibada dc Procedimentos Médlcoü, expedida pdc Associns ao Medica briCMlciiu.
Confederação Médica Br.csjlcira c ikdcraçao Nacional dos Médicos,

An. 2"-' - Esle IVcrcco enrrara cm vigor n:i LÍain dc sua pU'
bücaçào. revogadas asl.ilspos^'^^cs ein contrario

do Parana, em 13 dc fevereiro de 2016.
tidiílcioda ikcfciluca MuniciiMldc Bnndeiranrcs. Estado

Celso Benedito da Silva

Prefeito Municipal

ItuafteitUiSi^ímnai r.« l<S'-Cal>.»PciW)2Sl- CCH«Ii — iVS?-J-WS-r<l*3352-3a2Í ca>]'J7<<.23S.7>V0D0J.-4a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIILANTES

ESTADO DO PARANÁ

Rcf.: CHAMAMENTO PÚBLICO U1-2U22-PMB

INEXIGIBILIÜAÜE DE LICITAÇÃO N" 65/2022 - PMB
iNEXIGlBlLlDADE DE LICITAÇÃO N" ÜI/2023 - PMB
INEXIGIBILiDADE DE LICITAÇÃO N" 03/2023 - PMB
INEXIGlBlLlDADE DE LICITAÇÃO N' 07/2023 - PMB

Prclciuira Ndiinicipal de Bandciraines-PR- Divisão dc Liciiação

Prezado Senhor Prelello

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.'"* emita posiciomiinentü quanto à possibilidade dc aditivos,

nos termos das minutas anexas, aos contratos 1^515/21)22: N"lJl/2023: ■N"19/2n23: N"40/2023 e N"41/2023 -
PMB. celebrado entre esta Municipalidade e PASCQAL SERVIÇOS MÉDICOS LTOA. CNP.I:
48.369.452/0001-71: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA. CNP.I: 57.092.326/0001-04:

GlOVANNA PICCIONl DE MQRAE.S SEUV1CO.S MÉDICOS LTDA.CNPJ: 48.544.531/0001-71: ANA L
C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNP.I: 48.693.237/0001-21 c VINÍCIUS C QUEIROZ
BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNP.J: 49.120.939/0001-89. rcspecllvainemc, llrmado através do^
processos de Inexigibiíidade de Licitavâo acima mencioiuidos. que tem por objeto a CONTILAT.AÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA P.ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATQRIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GEIC-^L EM
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JU.NTO A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICIpIO DE BANDEIR.ANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Cabe ressaltar parecer anexo feito pela Assessoria Jurídica quanto a solicitação mencionada. Resta pois. ao
Administrador, íio uso dc suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração dos termos aditivos.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo paia reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

leira OliveiraFabiana de Souz^
Assistente Técnico Administrativo - Divisão dc Licitação

(M) Dcfíro os pedidos de aditivos
(  ) Indetlro os pedidos de aditivos

Bandciranles'PR. 19 dc Junho de 2023.

n Ramalho Matta
tí ilo .Municipijí

Itiia 1-rci RuIiiL-l Pruncr 1457 Cx. Postal 2S1 C"i :P «63õüüI>U I cL: -l.t 35^2-4525
ti-niail: licitacaü o battJciraiucs.nr.-goxJir

CNPJ 7ó.235.733ílJÜÜI-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos '

Ãditivòs'' /'•

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

iCXTRATO DO PRIMEIRO TKRMO ADITIVO AO CONTRATO N." 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 10.V2022 - CHAMAMENTO PÚULICO N." 01/2022
INEXlGIBIUDADl!: DE IJCITAÇÃO N." 07/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VJNICIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORJAJS E CONSULTAS ELETIVAS DF.
CLÍNICA GER.AL EM ATENDIMENTO .AOS USU.ÀRÍOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDELRANTES-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO UJ/2Ü22.

FINALIDADE: .Aituraçü» do contrato epíocarado com a fliialidadc dc aditar para prorrogar por õ (cinco)
fiLCSCS O prazo de vigência contratual, a contar do icrmo rui.il dctila data.

CI.ÁIISID.A PRIMKIR.A - DA FUNDAMF.NTACÃO
O pre.":ente termo adilivo encontra guarida no .Arr .-^7 inciso ilda l.ji 66fi,"j3- bom como o Decreto

Municipal n/'3.539.'2023. c tendo fundamento no Oficio n.'I4«)/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde c a
Ju2itincurivu uprcsentadu.

CLÁUSULA .SECUNDA - DO ADITIVO
Fica tUccrada a Cláusula Quintu do prazo dc vigcncia, pata prorrogar cm 5 (ciuco) meses o ro.specúvo

prazo. Desta forma, o fin» do pr;izo de vigência se dará cm dítla dc 1)6/12/2023.
O presente aditivo terá o valor total de RS64.0t)0,00 (sc-sscnu e quatro mil reais) que será acrescido devido

a prorrogação dc prazo dc % igcnciu du coiiiruu». sendo respeitado o limite c Valor máximo loiat mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAI-OR
O comido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO .será alterado, acrcxcentujtdu-sc o

valor du adilivo, assim passa u ser o valor uluul do eunlrato RS12S.UU,9U (cento c vinte c oito inil rcuíst.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Comumant «m píuno vigor a.s demai.'. cl.iu.suia,s do contrato originai, não inotiiflc.-idas pelo prc.sentc aditivo

e. por estarem justas c pactuadas, as panes assinam o presente aditivo eiu 02 (duas) vias de Igual tonua e teor.

Baiidcirante.>"'PR. 19 de Junho dc 202.L

MU.NICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON R/VMALHO MATTA

CONTRATANTE

VINÍCIUS C QUF.IR02 BISETTO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VINtCruS CÉSAR QUEIROZ BISETTO

CONTRATADA

ICP
Brasil

Eletronicamente com Cenifícado Fadrêc iCFSrasil. em contormidade com a MP ns

Garantimos a auteniicidaee deste documento, desde que visualizsdo através do sife
wv.-«.oandeir3nt55.or.5av.óf/tíiario-oficU!-5l5»ror..co


